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Centro de In!c iiii\iiiil~\m\\\i~\,,\i,\\,,\,\,
)0012'10010 . l_ - ~ ~

00129.!l/Ol~O I ~ 1SOLICITAÇÃO DE Folha n' ..., ---

ADESÃO DE ~_~SAL~GISLATIVA I:~:;:::_i._~~9_~ol
TOIlOS os CAMPOS IlEVEM SER RIGOROSAMENTE 1'llEENCHIIlOS, llí'VIDAS LIGAR --

OBSERVA 'ÃO
ESTE FORMULARIO IlESTlNA-SE A SOLlCITA'ÃO [)E AIlESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEliSPARLAMENTARES

,,
.....•...• '

,

------'

01lS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PRO«RAM.\ INTERLEGIS - IIV Nll ANEXO 'E' 00 SENADO FEDER~L - BRASil IA DF- CFP' 70 165-900

TIPO IlE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA EJ CÂMARA MUNICIPAL
09 (Imv::e;).

UNJI)AIlEID EP,\ RTAM ENTO CARGO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNJi~I:EAL SECRET,\RIO
TELEFONKS FAX

I d4- 255.0002 255.0001
E-MA.IL:

,

- . , - - ,

NOME DA CASA LEGISLATIVA

C]lJURA MUNICIPAL DE SENADOR ELOI DE SOUZA RN.

ENDERECO

AV. MIGlJEL COS'TA 1'12 30

CIDADE LiF CEr

Ai ~;~)~1./'" Ri~SENADOR ELOI DE SOUZA 59.250.000
TELEFONES FAX

I 03J(84255.0002 03~84b5.0001

I':-MAIL: I HOMEPAGE:

CONTAT!? DA AREA DE INFORt~A.TlCA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSA VEL PELA ATUALIZA AO DE DADOS NA INTERLEGIS

NOMt:

OZIAS TEODOSIO DE MELO

-,."
8r.;..'

SOLICITA< AO
SOLICITO A ADES'\O DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AIITENTICACAO no PRESIDENTE

\0
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR T ANiVERSARIO DD/MM I PARTIIlO

CARLOS ALBEtíTO GOlVIES,DA SILVA I 23/09 I PPB

~
NOME PARLAMENTAR: CARLOS

TELEFONES ...-.. FAX SEXO

84- 255.0068 I 84-255.0002 ;B4-~5 5.0001 MASCULINO
E-MAIL: I 110ME PAGE:

S.ELOI DE SOUZA~illj 26/~ 2001 ~
LOCAL ~ , SSINATU £,,'fI)~---;;;, I,~itl.m" 3a i .a

~~ residente

PARA USO DO INTERLEGIS:

MIJNICÍPIO PÓLO? D SIM D NAo D M.D. D ACCESS
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itrrEllLEGlJ

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS C,\MPOS I)EVEM SER RIGOROSAMENTE I'R~:ENCIlIDOS, D(;VllMS LIGAR PARA: 1611311.2556
OBS.:RV.-\<'AO

R~;COMENI),\.SE A IITILlZAÇAO DESn: FORMf!lARIO
NO CASO DE DIFIClILDADt:S NO CADASTRAMENTO n;NTRAUZAllO PELA ASSEMBLÉIAlC.~MARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JIINf AMENTE COM A FICHA DE ADESÁO DE CASA LEGISLA TIVA
PROGRM1A INTERI.EGlS - AV, Nf2ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CFI" 70.16;.9U(l

TIPO DE CASA .LEGISL\ TlVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [i] CÁMARA MUNICIPAL

085: PREt:N(;IIER E IMPRIMIR A FICHA IlE ADESÃO DE PAR!.Mtt:NTAR (PARA CAI),\ PAR!.AMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE A')ES,\O DE CASA I,EGISLATlVA

NOME DA CASA U;GISLATlVA

CÂIvIARAEIDNICIPAL DE SENADOR ELOI DE SOuZA

i:NIlER~:C:() DA CASA !.EGISIATIVA

RUA MIGliEL COSTA, 30 CENTRO

CIDADE {lI' CEP

SENADOR ELOI DE SOUZA RN 59.250-000
TELEFONES FAX

011 84 255-0002 I 031 84 255-0001

E.MAU" IHOME PAGE:

,""
DADOS DO PAft7.AA.ji'NiAR

NOME COMPLETO r\;[\T SEXO

GILSON FERRE IHA LINS \."'~ MASCULINO
NOME PARLAMENTAR ANlVERSARI()"DD/MM PARTIDO

GILSON DE LEÓ 29.09 PPB
TELEFONES FAX

031 84 255 0026 I I OU 84 2'1'1.0001

E.MAI!.: IHOMEPAGE:
SOLICITA :AO

SOLICITO A MINHA ADESÁO Á REDE 1r.'TERLEG'S

Seno Eloi de So~a ~ 09 2001
LOCAL

PARA liSO DO INTERLEGIS:

MllNlciPIO PÓLO? D SIM D NÁO D M.D, D ACCESS
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IrtTERLEGlI

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TOI}()S os CAMPOS nEVEM SER RIGOROSMU:NTli PREENCHIDOS. u(rVII)AS L1G,\R PAILI: (6" 311-2556
OIlSERVACAO

RECOMENO.~-SE A FrJLlZACAO OElo"E FORMl!LARIO
NO CASO m: DIFIU1LDADF-S NO CADASTRAMI:NTO CI:NTILILl7~~OO PUA ASSEMIII.ÉIAlC..\MARA

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA OE AOESAO OE PARLAMI:NTAR (PARA CADA PARLAMI:NTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADI:SÁO DI: CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGlS - AV N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAl, -13RASíUA DF - eFP' 70 165-901>

TU'O DE CISA l.£GISUT1VA

O ASSEMIILÉlA LEGISLATIVA ~ CÂMAILI MUNICIPAL

08S, PREENCIII:R E IMPRIMIR A FICHA DE AUESAO D~:PARLAMENTAR (P,\RA CAllA PARI.AMI:NrAR
INDlVIDII,\LMENTE) I: I:NVIAR JUNTAMI:NTE COM A FICHA DI: AI>£'S..\O UI: CASA L£,(;ISI~HIVA

r===============N~'Oi!M~EJI>~.~~C£.A~S~A[L!;E~([!:;I~S[!;L~A!T~1\~'AC==============l

~~~ARA MUIITCIPAL DE SENADOR ELCI.DE SOUZA ill~

ENDEREÇO !lA CASA l.EGISl.ATlVA

AV. I\iIGUEL COS'J:A, 30 I~EN'T'RO

CIDADE UF CEP

SEHADO'!? EUlI DF: SOUZA R!'{ 59 ~250-000
TELEFONES FAX

031 34 255. 0002 I 031 84 25'5-0001

E-MAIL,_ - - .. ( IROMI: PAGE:
DADOS DO PAR/AMEf\iTAR

NOME COMPLI:TO SEXO

ANTONIO VICTOR DA SILVA NETO lvIASCü"LINO
NOME PARLAMENTAR ANIVERSÁRIO-DD/MM PARTIDO

NETO I q "jq :FSB_.. •u
TELEFONES FAX

031 84 255-0106 I I OU 84 215 0001
E-MAIL, IHOME PAGE:

SOUCITA: O

SOUCITO A MINHA ADESÁO À REDE 1f\i"ERLEG/S

/'

Seu. Eloi de sou;za 2p 09 2001
I.OCAL

P.-\R\ liSO DO INTERLEGIS,

MlINlclPIO p(n.O? O SIM O NÁO o M.D. o ACCF.sS
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

roDOS OS CMIPOS IIEVEM SER RI(;OROSAMENTE PREENCIIIDOS. lI{iVIIIAS LIGAR PARA: (61) 311-2556
OBSERVM'AO

RECOMENIIA.SE A IrnLlZAçAO DES"E FORMI!LARIO
NO CASO In: IIIPIClILII,,"DES NO CADASTRAME1'.'TO CENTRALlZAllO PI;LA ASSEMBLÉIAICÂMARA

OIlS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIII1IALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE AIIF-SÃODE CASA LEGISLATIVA
PROGRAM,\ INTERLEGlS - AV. Nl2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAl. -BRASíLIA DF - CEpo 70.165-90(1

1'IPOIIE CASA Lt:GISLA TlVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [] CÂMARA MUNICIPAL

OIlS: PREENCIIER E IMPRIMIR A I'ICIIA DE ADESAO IIE PARLAMENTAR (PARA CADA PARl.MIENT,\/1
INDIVIDUALMENTE} E ENViAR JUNTAMENTE COM A FICI!A DE AI)ES.~O m: CASA U:<aSIA TlVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

DADOS DO PARI_\MENT ..••R
NOME COMPLETO SEXO

JOCELITO BEZEl1RA DP LlnA MASCULINO~
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DD/MM PARTIIIO

JOCELITO 27.07 Fl!'L
TELEFONES FAX

031 8' 255-0187 I 031 84 255-0l28 I 031 84 255-0001.,.
E-MAU.,: , HOMEPAGE:

OP ELOI DEDE

ENDt:RE':O DA CASA U:GISI ATIVA

RUA IIÍIGlJ~L GeSTA. 30 CENTRO
.

CIDADE IIF CEP

SENADOR ELOI DE SOUZA RI; 59.250-000
TELEFONES FAX

031 84 255-0002 I 031 84 255 0001

E.MAIL: 'HOMEPAGE:

•
SOI.lCITA . O

SOLICITO A MINIIA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Seno Eloi de SOliza2& 06/2001
1.0CAl.

1'."lIA (}SO DO INTI-'RLEWS:

MlINrclplO PÓLO? O SIM O NÃO o M.D, o ACCF-SS



1..\

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS C\MPOS IlEVEM SERRIGOROSAME!'iTE PREENCHIDOS. DÜVIDAS UGAR PARA: (1)1' 311-2556
OBSERV.Ü'À()

RECOMEND ..\-SE A 1)l'IUZAÇAO Dt:SI'E FOR~!l'LARIO
NO CASO DE IlIFICliLDADES NO C\DAS'fRAMENTO O:NTRALllAllO PELA ASSEMBI.t:IAlC.ÜUR.A

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESilO DE Pf\RLAMENTAR (pAAA Cf\DA PARI.AMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUN'f AMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PR(XIRAMA INTERLEGIS - AV N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASil IA UI' - CEI" 70 165-90n

TIPO DE CASA Lt:GL~LATlVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [i] CÃMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER t: IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO J)E PARI.•AMt:NTAR (pARA CADA PARLAMENTAII
INDlVIDI'AUIENTE) E ENVIAR JIJNTAME"'TE COM A FICHA .IIE ADESÃO J)E CASA LEGISLATIVA

NOME liA C.\SA U;GISLATlVA

CÂ1!lARA r>lUNICIPAL DE SENADOR ELOI DE SOUZA

ENDERECO DACASA LEGISU.TlVA

AV. MIGUEL COSTA, 30 CENTRO

CIDADE UI' CEP

SENADOR ELOI DE SOUZA RN 59.250-000
TELEFONES t"AX

031 84 2555 0002 I 031 84 255-0001

E-MAIL: IHOMEPAGE:

PARTIDO

-0001

SEXO

MAsCtlLINO
ANIVERSARJO-DDIMM

110

HOMEPAGE:

NOME COMPLETO

JOSÉ I RIMAR CÂMARA ;;:-.
NOME PARLAMENTAR

DADOS DO PA j\MENT.AR

. ~ 031 84 255-0007

~ E.MAII.:

SOI.lCIT A . O

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã Rt:DE INTERLEGIS

Seno E10i de Sou~a2~ O~ 2001
LOCAI.

PAR ...\ l1S0 DO INTERL,£(;JS:

MIJNIClplO PÓLO? O SIM O NÃO o M.D. o ACCESS
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

1'01)08 OS CAMPOS /lEVEM SER RI(;OROSAMENTE PRt:ENClIIDOS./l(IVIIMS I.lGAR PARA, (61) 311-2556
OBSERVACAO

RE(;OMENDA-SE A lfIlUZAÇAO /lESTE H)RMI![ARIO
NO CASO I)E DlFlClILOAOES NO CADASTRAMENTO ct:NTRAUZADO PU,A ASSDtBLf:IA/C~MARA

OSS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍl.IA DF - CEI': 70 16.\-90n

TIPO DE CASA LEGISLAllVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [lQ CÂMARA MUNJ<.lPAL

OBS: PRU:NCI/ER E IMPRIMIR A FICI/A DE ADt:SAU Ot: PARI.MIENTAR (I'ARA CAllA PARLAMENTAR
INOIVIUf!.\LMENTE) E ENVIAR JUNTAMEI\TE COM A FICHA OE ADES,~O OE CASA LE(;ISLATIVA

NOME 0,\ CASA LEGISL,\TI\' A

CÂMARA MUNICIPAL DE SNEADOR ELOIDE SOUZA

ENOERECO DACASA LEGISLA TlVA

RUA rLIIG1JEL COSTA, 30 CENTRO

CIUAOE UI' CEP

;SENADOR ELOI DE SOUZA RN 59.250-000
TELEFONES FAX

' .. -.1, 031 84 255-0002 I 031- 84 255-0001
E-MAIL: IHOME PAGt::

DADOS DO PARL\MEi'HAR
NOME eOMPLETO SEXO

JOst WALTEliIIRTAVEIRA MASCULINO
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DD/MM PARTIDO

JOS~ WALTERMI
TELEFONES FAX

502 6498 I 1 031 84 255-0001
E.MAI/.: I HOMEPAGE:

.souerrA : O

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERU:GIS

Sen: E10i de Souza 2p O~ 2001--------_. ------
LOCAL

PARA uso !lO INHRLE(;IS:

MlINICiPIO PÓLO? O SIM O NÃO o M.D. o AceESS
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Folha ng~_._...o.J: ' "
Procosso n'J..ª,,~º..:.!2J '..,."

! Rubrlt:J ,~ .. __ '\~

lmERLEGI.I

SOLlClT AÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS c.uwos llEVEM SER RIGOROSAMENTE PIU;ENCllIllOS. D(lVUlAS LIGAR PARA: (611311-2556
OIlSEIlV M' AO

RECOMENDA.SE A IJTJU7AÇAO DESn: FORMIILARIO
NO CASO m: llWICllLDADES NO C,DAS"RAMENTO CENTRALl7~-\110 PELA ASSEMRLÉIA/CÂMARA

08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA Dl: ADESAO DF.PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E El'<'VIARJIINTAMENTE COM A flCHA DE ADESÁO DE CASA LEGISLATIVA
PR1XiRAMA INTERI.EGIS - AV Ní2 ANEXO 'E' IX>SENADO fEDERAL - BRASíLIA DF - CEI" 70 16;-900

TIPO DE CAS.' I..•:GIS"'\ TIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNIOPAL

088: JJRE£NCHER E IMPRIMIR A FICHA llE ADI':St'O DE PARlAMJ:NTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDlVmUM.MENTE) E ENVIAR JI!NT MIEl'<TE COM A FlUIA DE AI)ES..\O IIE CASA LEGISlA TlVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA lllTJNICIPALDE SENADOR ELOI DE SOUZA

ENlll:RECO liA CASA l.EGISLATlV A

TiTiA MIGUEL ClOSTA. ,O CENTRO

cmAIIE UF CEP

SENADOR ELOI DE SOUZA RN 59.250-000
TELEfONES FAX

031 S4 255-0001 I 031 S/t 255-0001

E.MAU.: IHOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMEl'<TAR
NOME COMPLETO SEXO

ANTONIO LOURENCO DE 110RAIS MASCULINO
NOME PARLAMENTAR ANIVERSÁRIO.DD/MM PARTIDO

ANTONIO LOURENÇO 06.06 PPB
TELEFONES FAX

0]1 84 255-0011 [ I 031 84 255-0001

I;'MAIl.: I HOME PAGE:

SOUClTA :AO

SOLICITO A MINHA ADI:SÀO Á REDE Ii\TERl.EGIS

en. E10i De ,souza 26/ 06/2001
--------_. ------

l.OCAI.

P.~R.' liSO DO JNTERLEGIS:

MlINIClplO rol.O? D SIM D NÁO DM.D. D ACCF.-SS
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SOLICITAÇÃO DE
AD.ESÃO DE PARLAMENTAR

TOIlOS os CAMPOS IIEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. D(IVIIlAS LIGAI! PARA: (61)JII-2~56
OIlSERVACAO

RECOMENDA-SE A FnLlZAçAO DESTE FORMI:LARIO
NO CASO IlE IlIHClJl ..IlADES NO CADASTRAMENTO O:NTRAUZAIlO PELA ASSEMBl.ÉI'\/CÂMARA

OBS: PREENCHER E IMP.RIMIR A FICHA DE ADESIO DE PARLAMENTi\.R (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JIINT AMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PIWGRAMA INTERI EGlS - AV N/2 ANE-XO 'E" DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CFP' 70 16;-9{)O

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISl.ATIVA li] CÂMARA MUNICIPAL

08S: I'REENCIIER E IMPRIMIR A FICHA DE ADF.SAO DE PARLAMENTAR (P,\RA CAD.A.PARLAMENTAR
INDIVIDV,\UIENTE) E .ENVIAR JlJNTAME1'<TE COM A FICHA DE .ADES.\O IlE CASA LEGISI.\ TlVA

r::::=============:::JN~'O:!!~!!I~E:!D~A~{~;A~Si2'AlJLQEfJ'G~'I~S!;L~.H!I~'12'.AC::==============l

CÃl\'iAHA MUIITCIPAL DE SEnADOR ELO IDE SOUZA RN

ENIlI:RECO Il'\ CASA l.E(;ISIATlVA

RUA MIGUEL COSTA, '1n CENTRO--,v

CIDADE UF CEP

SENADOR EL01 DE SOÜ 'U. RN 59.250-000
TELEFONES FAX

031- 84 255-0002 I 031 84 255-0001
E-MAIL: IHOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

TvíA ",nBT, ilT'RETRO DA SILVA I~lASCULINO
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DDIMM PARTlIlO

1~IANOE1 RIBEIRO "r 08 PPBvr:.-
TELEFONES FAX

84 977-3549 I . I 031 84 255-0001
E-MAU,: IIIOME PAGE:

SOUCIl'A, O

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

5B.I3.. E10i de Soc;.za ~6 09 2001
LOCAI. ASSiNATURA DO PARLAMENTAR

PARA uso DO INTERLEGlS:

MlJNIClplO PÓLO? D SIM D NÃO D M.D. D ACCESS
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ltrrERLEGlI

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TO\lOS os CMIPOS \lEVEM SER RI(;OROSAMENTE PREENCIII\lOS, lJ(:VIIlAS LIGAR PARA: (6/} 311-2556
OBSERVACAO

RECOMEND ..\-SE A IfflLlZAÇAO lJESrE FORMIILARIO
NO CASO OE \llFICUI.\lADES NO CAlJASTRAMENTO O:NTRALl7~\I1O ('ELA ASSEM8U:IMCÃMARA

085: PRt:ENCHER E IMPRIMIR A fiCHA \lE ADESAO DE PARI.AMENT.\R (PARA CADA PARl.AMENTAR
INDIVIIlUAl.MENTE) E ENVIAR Jl1NT AMENTE COM A FICHA DE ADF.5ÃOOE CASA l.EGISLA T1VA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV NI2 ANEXO T OOSENAIX' FEDERAL- BRASíLIA DF - CEI" 70 165-9()0

TIPO DE CASA .LEGLSLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [] CÃMARA MUNICIPAL

08S: PRF:ENCHER E IMI'RIMIR A fiCHA \lE AlJESAO DE PARLAMENTAR (PARA CA\lA PARL\MENfAR
INDI\'IDUALMENTF:) E ENVIAR JI!NTAMEIITE COM A FICHA .DE ADES.:\O IlE CASA LEGISLATIVA

NOME 0,\ CASA LEGISI~\TI\' A

CÃII'IARA MUNICIPAL DE SENADOR ELOI DE SOUZA

ENOI:RE '0 lJA eASA LEG ISLA TI\, A

RUA MIGUEL COSTA 30 CENTRO
~i

CIDADE 111' CEP

PPB
PARTIDO

5 .250-000
FAX

RN

SEXO

MASCULINO
ANIVERS RI()"DIl/MM

01.07

HOMEPAGE:

lJADOS DO PARIAM ,

HOMEPAGE:

SOUCITA Ao

SOLICITO A MINElA ADESÃO

SOUZA
TELEFONES

eu. E10i de Sou~a 26~.J 200
I.OCAL

NOME COMPI.ETO

CLENILSON MEDEIROS DE ARAÚJO-.:)J-
NOME PARLAMENTAR

CLENILSON
TELEFONES

031 84 271-1260

E-MAIL:

r.-MAH.:

031 84 255-0002

PAIU IJSO DO INTERLEGIS:

MlIN1<:lPI0 PÓl.O? D SIM D NÃO D M.D. D Accr.ss
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Ao SEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Senador Eloi de Souza - RN

Em: 25/07/2001.

Atenciosamente,

Q~
Denise Maria da Silva
Marketing d~acie amento
Programa Interlegis
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Processo autuado com Formalização da Adesão da Câmara Municipal de

Senador Eloi de Souza - RN. e que constituem às fls. de 01 a 11 devidamente
numeradas e rubricadas .

Em: 18/08/2001
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MARIA JOSÉ 50
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'. CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
---" CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR

ELÓI DE SOUZA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO NO: RN-24022/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão. Diretora n' 4, de.
2003, que transfonnou o centro ddnfonnática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em confonnidade com os tennos do Contrato de Empréstimo n' I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA. nos tennos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA Ml1NICIPAL DE
SENADOR ELÓI DE SOUZA, com sede na Av, Miguel Costa, n' 30 - Centro, Senador Elói drSouza-RN, neste
ato representada por seu Presidente, vereador CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 -O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGlSLATIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericario de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cujá execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I" promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - prómover o i~tercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de foma .3 democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções,

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o dispósto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonnalizados por tennos aditivos a
este Convênio. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES no ÓRGÃO EXECUTOR no PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TlVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, confonne CLÁUSULA QUARTA deste Convênio: ',-7'-7O

. . ~ (,-'

. .
~.'~ .._---' ..•.~.- _0:5. - _

DmIEIHLEQ/J
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TlV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas par •• geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/981O IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter aiualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomà-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;.

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo. à sua prestação de contas e outras informações de
int~r~ssedo cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII: certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- .providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessàrio à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

o

I1I-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRÀMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (ra~como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo; .

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual.do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

~r1

5fJ'fERtEGIJ
._~----.~~~~-~...-~ -~.
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•

•

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;.

x - informar todos os parlamentares. servidores e demais usuários credenciados das limitaçÕes e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e nó conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROÇJRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA T1VA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃQ DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, lImnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio .

. 4. J.I - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio ..

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar fomna1mente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusivarespons"ib'tlidade da CASA LEGISLA TlVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas,' inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Duran"te o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme nomnas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~

o
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TlV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - . pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•

•

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação,

4,9 - O acesso aos.equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- am'igavelmente, pôr iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita-enviada com, no
mínim?, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste eon"vênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de-ampla defesa;

IIJ - judicialmente, nos termos da legislação,

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos-e
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

n - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipa.mentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal ~ SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Con.vênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio .

Iberto Gomes da Silva
ara Municipal de Senador Elói de

Brasilia,l3 de.~ de 2003.

)ff~
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•

•
Testemunhas:

_~j;~'\A~~.k~__
Paulo Fontenele e Si~a
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA

Microcomputador Novadata modelo NO P500~A950Z;
Impressora Lexmark modelo Optra E312;
Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

•
•

\
\ !

( , Equipamentos:
I
( (
i.!f/ •, .,•
,
j

Programas:

•
•
•
•

j •
"';;--

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0; .
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus.*

, /1

•

-

o
j
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA - RN

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet.e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Senador
Elói de Souza:

1 -. compromete-se. a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treínamento para sua utilização:

OZIAS TRODoSIO DI
VEREAI'O

ASSESSOR PARI..

(84) 215-0106

(84) 255':"0097

[Xl atestar instalação
treinamento

] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3- informa os dias da semana e horários de funcionamento da Cãmara Municipal:

•• Se e • 08:00 às H:OOh

o

4 - informa se a Cãmara Municipal está c nec da a um provedor Internet: Sim

5- informa se há provedor de acesso a In ernet n Município: . Sim

.. Car s Albe ,komes da Silva,
Cãmara M icipa! e Senador E!ói de Souza

\
\

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis .
.com a maior urgencia possível, por meio do/ax Ox.x6/-321-f075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA fnter!egis
Av. Nl Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70165-900.

DNão [iJ
DNão [iJ
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terle£is; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado. Vere1dor GilvlllI de Oli"eira Dutra, P=idente da Câ-
mara. Municipal de São Jose do CaJnpestre-RN.
ESPECIE, Convênio nO: RN-24027n002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cernro de InfO'l'TnlÍ.ticae Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando rumo órgão Executor do Programa
[nterlegis e a Câmara Municipal de São José do Seridó-RN; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no

~~[T:'18:.6~6~~:i~~R~93~:';=~asd~~~~
DATA DE ASSINATURA: 31/07/2002; VIGENCIA; A partir da data
de assinatura. ccl1) vigência equivalente li duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Com'miado, Vereador Josué Gomes Filho, Presidente da Câmara Mu.
nicipal de São Jos~ do Seridó-RN.
ESPÉCIE: Convênio n': RN-14036f2003 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno Ólg~o E.xe<::uto!"do Programa
Interlegis e a Câmara Mwticipal de São Paulo do Potmgi-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE; I\'os termos do disposto no
An. 25, da Lei n' B.666. de 21IO(ifl993, beJ!1 como suas altmçõc:s;
DATA DE ASSINATURA: 25/0912003; VIGENCIA: A partir da data

•

de assínarura, COT1)vigblcia equivalente :'I duração do Programa In-
terleo,'ÍS; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal- PRODASE:-I - Ex-

, mo. Sr. Pettõnio Barbosa lima. Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereadora Maria Nini Arailjo Solto, Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo do Potengt-RN.
ESPÉCIE: Convênio nO: RN-2402012002 - I1'.'TERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Ex«ut(IT do Programa
lriterlegis e a Ciunara Municipal de S10 Rafael-RN; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto !lO An 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como suas ah~es; DATA DE
ASSINATURA; 31107/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, p>m vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedentI - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Dtrelor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vemldora Antôoia Bernardino de Oliveira, Presidente da

. ,"Cim{Ira'MlIIlicipal.de São'Rafael-RN.:::--.
"-..ESPECIE:,Convéllio nO;.RN...:J~22I2003 ..- rNTERLEGIS, celebrado

entre o CeritrO -dé Inf(lllll.âtica-e-ProCeSsamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN •.atuando,comô~-ExOOJ!or'do.Programa
lnterleeis -e'ã"Cflmara Municipal.de 'SenadorElói de' Souza.-RN: :OB-
JETO:-Est.àbelecer e regrilãi a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 1\0
Art. 25. da Lei nO 8.666: de 21106/199..3, betp como suas ã!ter.ilções:
DATA DE ASSJNATURA: 1310612003; V1GENCIA: A partir da data
de assinatura col1) vigência.equlvaleme à duração do Programa In.
ter1egis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:o:-
mo. Sr. Mãrio Lilcio Lacerda de Medeiros- Diretor-E:o:«utivo: Pelo
Conveniado, Vereador Carlos Alberto Gomes da Silva. Presidente da
Cânt{<ra Municipal de Senador Elói de SOIJ7.3-RN.
ESPEClE: Com'b1io nO: RN-24023/2002 - I:-lTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lofonnãtica e Processamento de Dados do Senadn
Federal - PRODASEN, atuando como órgio E:o:ecutor do Prognrna
loterlegis e a Clmara Municipal de Serra do Mel-RN; OBJETO:
Estabeleca- e re,,:ullll"a participação da Casa Legislativa no Programa
loterlegis; MODALIDADE: Nos tmno5 do dispmo no Art. 25, da

~SS~~i;ttRA~e Nf~k'l:fl'~~Ê~I~~~ ~&~T~ ~~
sinatura. ç:om vigência e:tui,'alertte à duraç!o do Programa Interlcgis;

•

SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
'- Mârio LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executi\.o: Pelo Cnn-

veniado, Vereador Aldcci Ferreira Nunes. Presidente da Câmara Mu-

~ ~~~c:: ~v:oMn~~-~~_2402412002 _ lNTERLEGlS, celebrndo
entre o Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
FedentI _ PRODASEN, antando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara MWlicipal de Serrinha dos Pintos-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos {amos do disposto no
Art. 25. da Lei nO8.666, de 2110611993, betp como ruas alterações;
DATA DE ASSINATIJRA: 09107/2002; VIGENClA: A partir da data

:1=~1~Á;~Õ~ci;e1~Si~dotF~~la~RdOD'ÁS~ ~~
mo. Sr. Mario LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor~Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Francisco das Chagas de Freitas, Presidenle da
Câmara Municipal de Seninha dos PinlOS-RN.
ESPÉCIE: Convenio nO: R:-I-2402912002 _ lr-.'TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InformáliC<! e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruando como Órgão Executor do Programa
loterlegis' e a Câmara Municipal de TlTJlbaliba dos Batinas-RN: OB-
JETO; Estabela:er e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art 25. da Lei fi" 8.666, de 2110611993. bcfrt como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 31/07/2002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente 11duração do Programa In-
'tmegis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mârio Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Veread<1r rluilh=ne Anlôo;n (If, Ara~o. Presidente da
Cãmllr1l MUllidpal de TImbaúba dos 88tiStas.RN.
ESPÉCIE: Coovênio nO: R..'l'-24044.12003 - INTl;.RLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfllTlllárica e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando como órglo Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Triunfo Potiguar-RN: 08JETO:

Eslllbelecer e regular a participação da Casa Legislru::\'a no Prognrna
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da

~s~i~tt~e~8~:/Nói'~l~c~~:~~:~~~~~
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Intmegis:
SIGNATARIOS: Pelo 5eIlado federal - PRODASEN - E.xmo. Sr.
Petrônio Baroosa Lima Carvalho- Diretor.Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Josê Gildenor da Fonseca, Presidente da Câmara
Municipal de TriWlfo Potiguar-RK
ESPÉCIE: Convblio nO: RN-24030i2002 ~ INTERlEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de D~ do Senado
Federal - PRODASEN, armado comn Órgão Executor do Programa
IJllerlegis e a Càmara Municipal de Up:mema-RN; OBJETO: Es-
tabelecer e tegular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666. de 21/06/1993. bem como suas aherações; DATA DE
ASSI:'{ATURA: 31107.12002; VIGÊNCIA, A partir da data de as-
sinatura. com vigencia equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário L1it:io Lac:erda de Medeiros. Direl:or-Ex«utivo; Pelo Con-
verriado, Vereador Dárcio Régis Bezerra. Presidente da CAmata Mu-
nicipal de Upaoema-R.'l'.
ESPÉCIE: Com"ênio 0°: RS-43160.'2oo3 - JNTERl.EGIS, celebrado
entre o Centro de Informálica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Ex«utor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Alecrim-RS; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
loterlegis; MODALIDADE: Nos termOS do di~to no An. 25. da

~~s~i~t~~egj/~I~l:fl'~É~Ct.~=Ç:;~l~~~
sinatura. çom vigblcia equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo 5eIlado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio BllIbosa lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Lírio Hammerndtmitt. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Alecrim-RS.
ESPÉCIE: Convênio rf: RS-43OO112002 - ft\'TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Murricipai de Alegrete-RS; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lennos do disposto no Art. 25, da
Lei n' B.666. de 21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente fi duração do Programa Interlcgis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado .Federal - PRODASEN ~ Exmo. SL
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivll; Pelo Con-
veniado. Vereador Jose Eduardo Estivallet Aguiar, Presidente da Câ-
mara MurricipaJ de Alegrel:e-RS.
ESPÉCIE: Com'ênio 0°: RS-43076/2002 - rNTERLEGIS, celebradll
entre o Centro de lofonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno órgão E:o:lXl!tor do Programa
lnterlegis e a CAmara Municipal de Alegria-RS; OBJETO: Eslilbe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do dÍSJ'05to 00 Art 25, da Lei
n° 8.666. de 21/06/[993, bem como suas alteraçÕeS: DATA DE AS-
SINATURA: 19/11/2002~ VIGÊNCIA: A p3fIir da data de assinatura.
com yigência equivalente à duração do Programa lnterlegis; SIG-
NATARlOS: Pelo Senado fe<knJ - PRODASEN - EIDIo. Sr. Mário
LUcio Lacerda de Medeiros- Direlor,Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador Antõrrio Gilberto Peso Presidente da Câmara Municipal de
Alegria.RS.
ESPÉCIE: Convênio n": RS-4308712002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CentrO de lnformálica e Processamento de Dados dll Senado
Federal - PRODASEN. atuando corno órgão Executor do Progratna
lnterlegis e a Câmara Municipal de Alto Fc1iz-RS: OBJETO: Es~
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Pro/,'f3T113
Jnlerlegis; MODALIDADE: :-los tennos do disposto no Art. 25. da

~~sr;;,i~~: iH~i;zi'~Ê~ÕA~ ;=:;d:Tt ~~
sinatura. çom vigência equivalente :'Iduração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.ill - PRODASEN - E.xmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Direlor-Executivo; Pelo Con-
\'eniado. Vereador Guiomar João Mertins, Presidente da Cãmara Mu-
oicip;11 de Alto Feliz-RS
ESPEClE: Convênio 0°: RS-4314712003 - 1!'o'TERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de D~ do Senado
Federal _ PROOASEN, atuando como órgão Execu!or do Programa
Inlertegis e a C1mara Municipal de AI\-orada-RS: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação ,da Casa Legislativa lIll Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos dll disposto no An 25. da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 2S/08J2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigblcia equivalente :'I duração dn Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrôrrio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Vania Presa, Presidente da Cãmara Municipal de
Alvorada-RS.
ESPÉCiE: Convênio n~: RS-4314512003 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Ceotro de lofonruitica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, 3UID1do como órgão Executor do Programa
IJllerlegis e a Câmara Municipal de An1a Gorda-RS~ OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterleg;ÍS; MODALIDADE: No~ tmnos do disposto no An. 25, da
Lei!l' 8.666. de 2110611993. bem como suas alter3J;-ÕCS;DATA DE
ASSL'IlATURA: 30109i2003: VIGÊNCIA: A pllrtir da data de as-
sinatura, 90m ,igência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PetrõIlÍo Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executi\-o; Pelo Conve-

rriado. Vereador I\ilvo Anmrrio Tremea. Presidenle da Câmara Mil-
rrici~1 de Anta Goroa-RS.
ESPECIE: Convblill nO: R5-43.13812003 - lNTERLEGIS, celebrado
entre li Centro de Informiltica e ProcesSifllleTlto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgào Executor do Programa
lnterlegis e a CãtnMa Municipal de Amônio Prado-RS: .OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa U:gislativa no Prognrna
Jnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da

~~s~~i~~:5s1f:klóói'~,~t;;Cl~~~~~:~~~~~
sinatura. çom vigblcia equivalente à duTaÇão do Progr.mta Interlegis;
SIGI\'ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Panissan, Presidente da Câmara Municipal de
Antó.nio Prado-RS.
ESPECIE: Convênio 0°: RS-4310112003 - INTERLEGlS, celebrado
emre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Arambart-RS: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Irr..erlegi~; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem como ruas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 13/06/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Coo-
veniado. Vereador Alciorri da Rosa Lopes. Presidente da Câmara
MWlicipal de Arambaré-RS.
ESPÉCIE: Convênio nO: R5-4314012oo3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfoTll1âtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Araricâ-RS: OBJETO: Estabe-
lecer e fl'WJlar a participação da Casa Legislativa no Programa In::
ter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei
n° 8.666, de 2\10611993. bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 0810812003; VIGÊNCIA: AparlÍr da data de assinatura,
com yigência equivalente â duraçlo do Programa Imerlegis; SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Pe-
!TÕnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conveniadll,
Vereadora Maria Edith da Costa, Presidente da Câmara Municipal de
Araricá.RS.
ESPÉCIE: Com'êttill n': RS-4316912003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfolTJlál::jcae Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a CAmara Municipal de Arroio do Padre-RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislath'a no Programa
IIttel:legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto nll An. 25. da
lei n° 8.666, de 21106/1993, bem corno suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 13/1112003; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. fOTOvigência equivalente :'Iduração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pe/rÕnio Barbosa lima Can:alho- Diretor-Executi~-o; Pelo Conve-
niado, Vereador Rui Carlos Peler, Presidente da Cãrnara Municipal de
Arrojo dn Padre-RS
ESPECIE: Convênio 0°: RS-.4315112oo3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-I, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e II Câmara Municipal de Arroio do Sal-RS: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa J.e:gislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos tennos do disposto 1\0 Art. 25. da

~~S~~~~~~ JJf:hlórif:' t73Ê~ÕA~'~~:S;~:~~ ~
~inatura. çom vigência equivalente à duraçilo do Programa Irtterlcgis:
SIGNATARIOS: Pelo Selado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereadora France1ioa Ribeiro de Almci<h Presidente da Ci-
mara. Municipal de Arroio do Sal-RS.
ESPECIE: Convblio o": RS-43002l2oo2 - INTERLEGIS, celebr300
entre o Centro de Informática e Proc:e5SiUT'ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuandll como Or¥ão Executor do Programa
Ir.terlegis e a CAmara Municipal de ArrolO dll Tigre.RS: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da

;,e~s~~i:mriA~ 3
21':JklóóL t7GÊ~ill~~ =9J~:~~~ ~

sinatura. çom vigência equivalente i duração do Programa 10leriegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senadll Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Mãrio LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Delmar Scllanne, Presidente da Câmara Municipal
de A;roio do Tigre-RS.
ESPECIE: Convblio nO: RS-.43149/2oo3 - INTERLEGIS, celebrado
~tre o Centro de Informática e Process;Jmento de Dados 00 Senado
Federal - PRODASEN, atuando ~ Orgão Exewtor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de An:orezinJ1a.RS: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto nll An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 04/0912003; V1GENCIA: A partir da data de. as-
sinatura, çom vigência equivaler.te à duração do Prognnna lnterlegis;
SIGNATARrOS: Pelo Senado federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
pettõnio Bmbosa lim'l Carvalho- Diretor-E>;.ecutivo; Pelo Conve-
oiado. Vereador Noé Mgelo de Mello de Angelo, Presidente da
Câma:a Municipal de Arvorezinha-RS.
F.SPF.CIF: Convênio 0°: RS4~00312002 - tNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Process8mento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. 3llllllldo comll Órgão Executor do Programa
ln1erll'gU e a Câmara Murricipal de Bma do Quarai-RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçllo da Casa Legislati,'a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
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". SENADO FEDERAL IRu~iC<'. .~.tI'. .
,: Secretaria Especial do Interlegis - SINTER
•

1/TTEIfLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens. e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~.~.~.~ '
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Senador Elói de Souza
Av. Miguel Costa, n° 30
Senador Elói de Souza - RN



Programa das!'iaçees L1nidaspara ori~n",ol.vimento

"l
Folha N° .lA i
Processo N° :z:lQj;:i) I
Rubnce ( ~ .

. =

•.iE~MPOE'.rAÁN~F~.I;l.~~g'.A,g~2TITI,I~5~I'f!p~[)~'r.
. ' ,ºEBEtlS'Ei.EQUIP;Ilt.'lENrp$.

• f:'~iô'.'p,ré~~~te'lri~jÍ'Úijiêo.ió;Xo!P8.Q<3RAí.lAIiA$N~ç~'t1S,'il.JNitJ~~iRfi:rtA.,ti,,'
'. DESE:NlIlCiL\lIMEN;l'Q' .• F!NUP tráriSlérÉl;. confiá 'i1riuêriéia!da"SÉC'tlETARIÀ;ESPEClAL:DO

lt-'rgêt~~18L~génci:3' 'é~Í19utora.ijo' PriJjeto 'eF{~.9.8i~i(),.,l>!,~>9l"Ô~ ...•êASA,(gÊG\~L;I'{tfY::;t.;j
oéneliêiáfíar;-:<:lo'Pcro9rámá'j nlel1egls(com .'.ba!ie",flo "TERMO. ºr;..AG.r;lJ:E ..,~tmadól)~I~rEl$~çli,Y??
;~;~;~~~tâ~r~~~;~:~J~'~~~f~1!l~~4~~~eh;~;lg~~!JZ@it~I~~~~~S~~.~~~~~£~~~~!~~â(~~!~li
da' 0Iãus!JJaGluaita';"06sBeits 'GóJ9CádÓ~ã\Djspõsiçâ'b'd!'l 9a$a.lf:egislàHva,ô(jGo'oVênio.de~~rttç:iPê.Ç'~2j9~p,>mg~ª'ffi'ª.lnté~~~jf"'''', '" .". ...., ' ' ,

",..P~.'Bifl1s'.~.é(fi/ip'iim~r1Íé,is.;i;ã6décoúeníê$;dâassjstênci9;.dói8i\lDB 'a()Gov~l1l(ldº;Bra!iil,.
~6;ãm.l:ilt6;do'F,.ro[étô; 8RÂ/9sio1 O-,Programa 'fni~ri~gis,' estandól,ê1flran'Sleiênclade'àco rdqx;óm;'às::
8i~poS1çp'es,dorespectivo .•Óocumentqiôl;l' F'r(Jjeto:~A)J9S!Ô~Ó.fim;âdg:!!kifili6PNQt>;i:!iOZôP'v.~m6;:do";BrasiL', .' .. , " , ,..•........ >'.' ;,.

•
~qum~~t~i~£~:~~~:;~~t~I~~~~~frn~~'9~~~1;~~..~f~~~i~~~~g~tt~:~~~~~rjt:::i
bº~iíYênjti.bitaCJal(ac'jmãe'sujejtoia; ..evenfuais Jli:riiiaçôésnelé.coit!ídas; .

.'; .f'ermanece ..;cada.•.•.6asat;~.dísia.t1~ateSpOnSállel, •..Clesd~.'.aénliegll;':cJóS'réspii'(:liyó'Sip~it~i:e'•

.;Bi~:£}ªqt~~n:;;~~~~m~tIsd~~~~~~~#~::~r~~ê~w~o~~Í'Tt~1~'~1gurt~Íirl~~~~J~~gA~:,
.àíl!E;riota"assinàh.iraiP!ó:Presente Terri1Q,.,
,."'.-,-:-:.-:.,""":",,.- "'.-,"'---.'"': ..',:~ :~'''-''''''''';'''', .. -'.'-' ....,. ,',' v'o".'- __.., ,', '._'.,. __... c.

J~iU~'j\'~.,....
MárellirSàr6paiõ,feãaiMarques,

it:.)frétor;

"sê&étárialfspeêial!do.lnlerl~!l
';, ,. ".C,,-,,-,



1

•

•

•

......,....----



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE.- --- -

.TAIRE

I

I
I

""'86mm J

PAis I PAY$

IATUREZADO ENVIO I NAtURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PRIORfTAfRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR DI'"CLARI'"

FC0463 I 16

.lIMENTO
DAIE DE LlVRAT10N

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Senador Elói
de Souza
Av. Miguel Costa, nO 30
Senador Elói de Souza - RN
59250-000

J: .5~'IJ

CE

AS~

NOMELE:iVEL DOVOR I NOU 1.1-' :E OURECEPT~UR

I
N° DOCUME TO DE IDENT1FICAÇAO o
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

75240203-0l



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE L1VRAISON

h

,,,
BRASIL: ,,,,,,,,,.,,,

3 BR
-- - - -- __ --.1

hh

'T-:Rê'-363S"6-3 O 9
.. -, -----'>-----'.'_---'. _.1..- _AR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES _
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF

f DATE DE DfpÓT

c
I

AVISO DE
RECEBIMENTO

'-'~;"~~

Clíloj,;.,:;-,.
'. ' •. '~~' '<

PR R-eOMe:;~'Ô{~ORMA.'..;-,'" '-_,""
NOMEOUtt~2:AtfSOClAL DOREME:IS.N~ f Nº¥..OJ£~AISº"iPO~E DEL'EXPEDITEUR

i,

DDDDD-DDD

111
CORREIO<
BRÉSIL
DATA DE POST

l.


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028

